CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA MODIFICATIVA

(do Sr. Rogerio Marinho)

Modifique-se o art. 6° do Projeto de Lei n°® 8035, de 2010, suprimindo seu paragrafo
Unico e dé-se a seguinte redacdao:

Art. 6° O Congresso Nacional tem a competéncia de elaborar, monitorar e avaliar os
Planos Nacionais de Educacéo e o Ministério da Educacédo (MEC) devera promover a
realizacdo de pelo menos duas conferéncias nacionais de educacdo até o final da
década, com intervalo de até quatro anos entre elas, com o objetivo consultivo acerca
da execucdo do PNE - 2011-2020 e subsidiar a elaboragdo do Plano Nacional de
Educacao para o decénio 2021-2030.

JUSTIFICACAO
O Congresso Nacional é a Casa Legislativa da sociedade brasileira. E seu

dever participar da elaboracdo do propésito da educacao brasileira, debatendo e
ouvindo a sociedade civil organizada.

Sala das Comissodes de junho de 2011

Deputado Rogério Marinho



